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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

,':i

Ofício n.'009/2022
Çáceres, MT,04 de março de2.022.

A Sua Excelência
ANTôNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres
Prefeitura Municipal de Cáceres
NESTA

Assunto: Solicitação de Certidões complementares para análise do Projeto de Lei no

009, de 2l de fevereiro de 2022, que "Dispõe sobre a autorização para o Poder

Executivo Municipal recebe1 a título de doaçdo, terreno urbano e dá outras

providências".

Excelentíssima Prefeita Municipal,

A par de primeiramente cumprimenta-la, venho respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, informar que tramita na Comissão de Constituição,

Justiça, Trabalho e Redação, o Projeto de Lei no 009, de 2l de fevereiro de 2022, qve

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal receber, a título de

doação, terreno urbano e dá outras providências".

Em consulta ao site da Justiga do Trabalho (TRT23) e também da

Justiça Federal, detectamos a ausência de ações trabalhistas e ações cíveis registradas

em nome da Pessoa Jurídica Associagão Matogrossense de Tradições Gaúchas CMTG

"Vaqueanos do Pantanal".

Porém, em uma consulta no site do Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso, para baixar a Certidão Negativa de ações judiciais em nome da referida

Associação, verificamos que esta certidão épaga, e, deve ser requerida pelo interessado
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs
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Verificamos ainda que

Gaúchas CMTG "Vaqueanos do Pantanal"

de Cáceres/MT, senão vejamos:

a Associação Matogrossense de Tradições

, possui débitos junto à Prefeitura Municipal

t. 
""]

Çertidâa Negativa de DébÍtos
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Outra questão relevante que precisa ser esclarecida, é no sentiilo de

que, caso haja débitos de IPTU em relação aos imóveis que estão sendo doados ao

Município de Cáceres/MT, e, que posteriormente serão doados ao Estado Mato Grosso,

não haveria uma renúncia de receita?
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

Isso porque, o projeto de lei em análise prevê em seu artigo 2o, o

seguinte:

*Art. 2o A doação náo acanetará ao }vÍunicípio qualquer ônus, com

exceção do parágrafo único deste artigo, e estará condicionada à plena

quitação de débitos, bem como todos os procedimentos necessários à

regularização do imóvel, com a transmissão das Declarações de

Débitos e Créditos Tributários Federais, Estaduais e Municipais que

eventualmente se encontrem em falta, para Íins de viabilizar certidão

negativa cla instituição, ficando à encargo do CMTG as referidas

regularizações.

Parâgrafo único. As despesas relativas à transferência e escrituração

ficarão à encargo do Município de Cáceres. Outrossim. fica

autorizada a remissão da dívida do imóvel. nos moltles do artigo

289.IY. da Irei Corqplemepta,r 148/2019." (g0

Colha-se o conceito de renúncia de receita, segundo a tnelhor

clotitrina, senão vejamosl :

ü reüelta é * total de val*res {ir.l* ir"rgressarr: de fcrma tiefinitiva nei

tesrur'* ç:*trlir*;

* rÉnúnein e * ai:nnd**ü de direito pôr §*u titul,nr. lrXe*te flürltextü, ü

renúneiâ rtrf*Í'e-§e * rÍesístêne[a e.l* enie públie* de seu riireít* cle *chrar

um ereeilt* trÍhut;ât"i* total au paruialrxerlte.

t https://sa.iprocuradprips,com.br/rgnuncia-reçeita/ - acessado em0410312022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂNTENA MUNICIPAI, DE CÁCER,ES

Ser:r;t* *ssim'1, r.:nra rieÍlniçSm para ü que * ren,rincia de receít§ * *sta: tl atn

frrn qLlfr n gestmr pir,btien cnneectre inneniivers nu henef ícins conio isettÇ*{ü,

xnistÍa, remiss§* e *ut:r"*E cnnres*Õ*s p:*rrt"litirt*s Iegislativmmiente que

prürll{}vêrfi n reduÇ§* rI* nrr:rltanf* dev[do í:*Im r**tr[l:uints.

üutra f*rnrm d* de,fin*r ü q{re é rentSncin d* r*c*ite prSblice é descrev,â-la

üüÍ11ü o consentiinent* ;:ara deixar ele reeeher valores que podet'iam ser

utílizadçs i:ars mt*nder s eliv*rsrx direito,s e p*lftícns pttlrlir*r.

Seja quat for n ent*rrrJÍnrçnt* snhre CI que é renüncí* d* receltâ, ttt'tt fato

rrãn se altera; eluatquer c*ncessao - seja cÍe rJe natur"eza tril:utária,

financeir* ur-r credltíçia - r:reeisa ate'rtcler * xlgun* requisit*s. Txis

exigêneins âe*r(â de o que é renúnci* de receita t*m sua bast legal na,

Lei Conrpfementar 101,/2üÜÜ, cLl snja, nn iá citade Lei de

Responsal:í I irlad* Fi sc*1.

Assim, antes de analisarmos o mérito do projeto de lei, a Comissõo cle

Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, Íequer sejarn encaminhados à Câmara

Municipal cle Cáceres, os segttintes documentos:

a) Certidão Negativa da Justiça Estadual do Estado cle Mato Grosso,

em relação a Ações Cíveis em nome cla Associação Matogrossense

de Tradições Gaúchas CMTG "Vaqueanos do Pantanal", irrscrita

no CNPJ/MF sob o no CNPJ: 01.367.531/0001'80;

b) Certiclão da Prefeitura Municipal de Cáceres informando o valor

exato cle tpdos oq tlÇbitps da Associação Matogrossense de

Tradições Gairchas CIvÍTG "Vaqueanos do Pantanal", inscrita no

CNPJ/MF sob o n" CNPJ: 01.367.531/0001-80, com o Município

de Cáceres;
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ESTÂDO DE IT{ATO GROSSO
cÂwrerte MUI{ICIPAL DE CÁCERES

Parecer jurídico da PGM, se em havendo débitos da Associação

Matogrossense de Tradições Gairchas ÇMTG "Vaqueanos do

Pantanal", inscrita no CNPJ/MF sob o no CNPJ: 0t.367.531/0001-

80, junto à Prefeitura Municipal de Cáceres, não haverá renúncia

de receita, e, se sim, qual o entendimento da PGM neste caso, e

quais documentos serão necessários para prosseguir na análise da

referida doação, segundo a Lei cle Responsabilidacle Fiscal.

Relator da Comi Constituição, Justiça, Trabalho e Redação


